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FÁBUNA RODRIGAES DA SILVA
Fiscal de CoÍÉto
Port. OZSDO2Z-GP

Prblicrdo por:
Dadel de S. Diniz da Silva

Código Idcntificador:78989C48

GABINETE DÂ PREF'EITA
PORTARIÀ N" 032/2022

PortrÂa. f 03212022-GP
DE§IGNAÇÃO DE FISCÂL DE CONTRATO

Desigtra servidora pâra âcompâdÉr e fiscâliza a
exeçução dos çonfâtos tro exeÍcicío de 2022
firmado5 pela SecÍetaria Municipal de Segurânça
Pública Viádâ de Can.aã dos Cârajás, Estado do Parí

A Prefeita Muaicipal de Caoaã dos Camjás, Estado do Paú, o Sr.
JOSEMRA RAMUNDA DINIZ GADELHÀ no uso de suâs

atibúções legais, coasideraodo o disposto oo art 67 da ki 8.666, de
21 dejunho de 1993.

RESOLVET
Art 1' - DesignÀ o(â) seÍvidor(a) Franklim Rosvellt Gomes de
Almeid4 CPF n' 709.035.812-72, Matricül.: 0100329, caryo/flmção:
AG. DE TRANS. TRÁNSP. E RODOVIARIO, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos cotrtraladôs no exercício de 2021, firmodos
pela Secretaria Mmicipal de Seguonça Pública Vlíri4 especializado
em serviços de sitrâlizaÉo viiria, vertical, horizontal e semâfóric4
locâção de equipametrtos de fiscalização autoú"ática do tipo não
oíensivo fixo, misto ou trão, com leitura aulom.áüca de placas,

taloÍáÍio eletrônico d€ Canaã dos Carajrís, Estado do Paní

Art 2' - Deteminar que o fiscal ora dcsignâdo deverá:

I - zelâr pelo fiel crlBp.imetrto do contrato, atrotândo em rcgisho
póprio todas as ocorrfucias à sua execução, determinando o que for
necessário à rcgularização das faltâs ou dos defeitos observâdos, e,

submete! aos s€us sup€rioEs, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultapâssarÊin â sua competência" tros termos da lei;
II - avaliar, coÀtrnuameÍe, a qualidade dos serviços prestados e/ou
dateriais fomecidos pela CONTRÂTADd em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, € duÍaote o seu peíodo de validadc,
eventualmeíte, propor a aúoridade supedor a aplicação das
peíÀlidades legalmetrtc estabelecidas;
Itr- ateslâr, formalEentg, nos autos dos processos, ali notas fiscais
relativas aos serviços gestâdos e/ou aos mateíais fomccidos, antes do
etrcatrriúamento ao Financeiro pam pagamenlo.

Art. 3' - Pela âcunúação dâs âfribuições refe.euê ao caryo duÂl de

ocupação e o acompdhdrento e fiscalização à execução dos
cotrtatados no exeicício de 2022 firmados pela SecretaÍiâ Municipal
de Segurança Pública Viária de Cânú dos Carajás, Eslado do Par4
não decorrerâo ao Domeado, o acéscioo aos seus vencimetrtos,
cotrtinuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Arí 4' - D&se ciêlcia ao servidor designado e publique.se.

Arí 5' - Estâ PoÍaria eftrâ em ügoÍ na dâta de sua assiaatur'&

ArL 6' - R€vogam-s€ as disposições em c-ontrário.

Rf, GI§TR.E.Sq PT]BLIQI]E.SE, CT]MPRÀ§E.

GABINETE DA PRETEITA MUMCIPAL DE CÂNÂÃ DOS
CÁRÀ,/íS, ESTADO DO PÂRÁ ao 04 (quato) dia do mês de

Jarcirc de 2021.

IOSEMIRÀ RÀIMT]NDA DINIZ GADELITÁ
Prcfeita Mudcipal

TERIÍO DE COMPROMISSO E RXSPONSABILIDADE
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Era Fraúlim Rowellt Gomes de Álmeida, CPF n" 709-035.812-72,
MâtriculÀ 0100329, cdgo/fiDÉo: AG. DE IRÁNS. TRÁNSP. E
RODOVIARIO, paiâ acomparlar e fiscalizar a execução dos
conMados no exeÍcício de 2021, firmados pela Secretada Muaicipal
de Segurança Pública Viária" especializado em serviços de siDalizaçâo
üári4 vertical horizontal e sema6ric4 locação de equipameffos de
fiscalização autoEáúca do tipo úo oÍeNivo 6xo, misto ou trão, com
leitura autorÍüítica de placas, talolário eletrônico de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará' aceitaodo o etrcaÍgo e prcsto os seguintes
campmmGsos.

DA LEGALIDADE:

'Art 67 da ki Geral das Licitaçôes N" E.666/93"

"AÍt 67 A execução do cortlâÍo deverá s€. acompaúada e fscalizada
por üd rsplesenta e da Adúioistaçâo especialnede desigmdo,
pemitida a contraÍaçiío de terceLos para assisti-lo e subsidiáJo de
iDfomaçôes pertitrefte a essa atdbuigão"

"§ l' O represetrtatrte da Adúinistração anotará em registro póprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução óo cotrtrato,
determinândo o que for necessário à regularizaçâo das faltâs ou
defeitos obsenados."

"§ 2' As decisões e providênciâs $re ultrapassarcm a competêocia do
aeprcse[tante deveriio seÍ solicitadas â seus superiores em tempo luábil
para a adoção das medidas convenienks." \v

CoúprcDetô-me a bem desempeúar e cumprir as aÍribuições d,e

rcpresetrtar os frrnados pela Secleta.ia Muicipal de Segurança
Pública de Canaã dos Carajás, EstÂdo do Par4 aceitando o etrcargo
piesto os seguintes compromissos, no acompânhâ'Í€nto e fiscalização
que cnvolver a execução de contratos.

Declaro.me desimpedido(a) e sem suspeição pan fu[cionaÍ nos autos
oa qualidade pard o qual fui designado(a).

Do que pât'a con§ar, lâlTa-se o presetrte Termo, qu€ ao fm assino.

Atenciosamente,

FRANKLIM ROSUELLT GOMES DE ÁLMEIDA
Fiscal de Cotrtrato
Poí 03212022-{iP

Prblic.do por:
Daniel de S. Diniz dâ Silva

Código IdentiÍicedor:E766044D

GÁBINETE DA PREFEITA
PORTARIA N" 0332022

Portrri. D' 033r022-GP
DFSIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora pâra ac{f,padu e fiscalizar a
execução dos contratos rro exercício de 2022
Íirmados pela Secretaria Municipal d€ Trâ$ito e
TÍaÍsporte do Município Câllú dos Carajás, Estado
do Parlí/

A Itefeita Municipal de Caüaã dos Cdrjás, Estado do Pa(á, o Sr.
JOSEMIRA RÁIMUNDA DINZ GADELHA, no um de suas
âaibüções legai& coDsideÍaodo o disposto no aÍL 67 dâ I,ei 8.666, de
2l dêjuoho de 1993.

R.ESOL!'E:

Àrt l'- Designd o(â) servido(a) MAYANA TI{AISA FERREIRÁ
DE OLMIRÀ CPF n' 607.005.153{5, Matriqrld 231750
ca.gollünção: ASSESSOR Itr , pârâ acornpâ.ni-ü e fiscalizar a
execução dos cotrtratados no exercício de 2022, firmados pela
Secrctaria Municipal de T.âDsito ê Trâlsporte do Mrmicípio Canaâ
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d,os Carajás, Estado & Panq rcfptsoG I çotrtiÍ.§ão de pessoa fisica e
juridica.

Ara. 2' - Det€rnhar que o fiscel ora desiglado deveni:

I - zelar pelo fiel cunprilre o do cotruato, .ootatrdo eE Íegistrp
pÍópÍio todas âs ocoôcias à sua execução, determiÍÂ[do o quê foÍ
rccessário à ÍegülaÍiaação dâs faltas ou dos defeitos observados, e,
subEeteÍ aos seus zupeíores, eE t€mpo hâbil, as decisõ€s e as

providências que ultrapassarem a sua coopetêocia, los termos dâ leü
tr - avalia., continua.mênte, a qualidade dos serviços pIe$âdos e,/ou

Eateriais fomecidos pela CONTRATÁDA eE pe.iodicidade
adequada ao objeto do conffio, e durante o seu período de vâlidade,
eveotualnEtrte, propor a autoridade supedor a aplicaÉo das
penalidades legalnente estabelecidas;
m- abstat, forEâlmente, nos autos dos pÍoc4ssos, as notâs 6scai§
relativas aos serviços prcstados e,/ou aos mÍeriais fomecidos, aDt€s do
etrca!triúatnetrto ao Fimoceirc paaa pagaoeÀto,

Arü 3" - Pela acumulação das atribüções refeÍE e ao cargo atual de
ocupa§ão e o acomp..hâhenio e f§cálizaçâo à execuçâo dos
cotrtnlados tro exeÍcício de 2022 firmados pela Secretaria Municipal
de TrâÀsito e Trdosporte do Município Canaã dos Ccajás, Esâdo do
PaÍá ,oão decoÍÍerào ao ooEeado, o âcresciEo aos s€l§ vencimeDtos,
coÀtinuando os D€súos a rcc€ber de aroÍdo coltr o cârgo dê origem.

Art 4'- Dâse ciência ao servidor dcsignado e púlique-se.

Ara. 5' - Esta PoÍtâriÀ ênt a cm vigor oa data dc sua publicação
Írtsoagirdo seus efeitos ao dia M ( quatro) de janeiro de 2022

Arü 6' . Revogâm-se âs disposigõgs em coÀtrrário

REGISTRX.SE, PUBLIQI]E.SE, CT'MPRA§E.

GABII\ÍETE DÁ PRETEITA MTJNICIPÁL DE CÁNAÃ DOS
CARAJÁS, ESTÂDO DO PeR l, ao 04 (quaho ) dia do mês de
jareio de2022

JOSEMIRÀ XÀTMI]NDA DINLZ GÁDELHA
P.ÊfÊitr Mudcipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILID,{DE

Eu MAYANA TIIAISA FERREIRA DE OLTVEIRA CPF N"

607.005.153-05, Marricula: 231750 cargo/tunção: ASSESSOR Itr ,
para acoopanhar e fiscaliz& a exeçuçâo dos coÀtralados oo exeÍcicio

^ 
de 2022, firnâdos pela Secretaía Municipal de Trfusito e TrânspoÍle
do Municipio Canú dos Cârají§, Estsdo do Pani, ref€reote a
comataç5o de pe,ssoa fisica e jurídica , aceitardo o €rcargo e prcsto

os seguintes compromissos.

DA LEGAIIDADE:

'AÍt. 67 da L€i Ceral das Licitações N" 8.666/93"

"§ 2o Ás decisôes e providênciâs que ultrap.ssâÍem a compeÉncia do
represeDtante deve.ão scr solicitadas a s€us supcrioles em tcDpo Mbil
para a adoção das aedidas coívenientes."

CoEptoBeto-me a bem desemperhar e cumpriÍ as alÍibúçã6 de
rrprrseÀtâr Gs frEados pela Secretaria Muaioipal d,e TrâDsito €
Tra$porte do Muicípio CaaaÂ d,os Carajás Esta<b do PaÉ,

sceitaÀdo o €oca.go plesto os seguhtes compromissos, ao
acoEpatrhaEãto e fscalizasão que eDvolver a exeq!ção d€ cootalos.

Declaru.oe desimpedido (a) e sem suspei@ pan furciomr ms autos
na qualidad€ para o qual fui desigudo (a).

Do que para constar, larra-se o prcsetrte Terúo, que ao fim assilo.

AtetrciosamenG,

MAYÀNA TIIÁÂ./I FERREIRA DE OLIWIRÁ
Fiscal de Cotrtralo
Poí 03312022-c,P

Púlicedo por:
Daoiel de S. Diniz da Silva

Código Idcntitrcrdor:5B6B4Al 3

PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS
CONSELEO MI]NüCPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÁO N'. ool/2022

Dispoc sobrc CoEissão P€rDaoeDt€ de
MonitoratDcnto e Avaliação de Plaos, Pmgrôlras,
Projctos ê Serviços dc hot€ção aos Direitos da
Ctiança € do Âdolesc€Dte.

O Coaselbo Muaicipal dos DirÊitos da Cdançe e do AdolçscçtrG dc
CaDaá dos Cârajás - PA, Do uso das atribúçõ€s çe lhe coofere a Lei
Mutricip.l í" 6ó72015, de 06 dc abril de 2015.

Coasiderandoa Resolução 6420 I 7 que trara do Regimcúo Intemo do
CMDCÁ e dispõe sobrc a Comissão permaocote deModtoraE€Bto e

Avatiação de Plaoos, Prcgrâ.Eas, Prcjctos e Serviços de PDteçâo aos
Dirpitos da Crialça e do Adolesce e;
Coasidemodo aexigêacia da l-ei 1f.019D017 qu€ Í€gul8[reota
parcerias entte a âdbiúistraçâo públicá c âs orgÀrizaçôes da socicdadc
civil, quc ed str,rÀrl 2glt n.ftat8 da Criaçâo dacoEi$lo G

MoritoED.trto . Áy.li.çao, seodo esta5ryâo colegiado destiDado
amodtonr e avaliar as patcedas celebradas com organizações da
sociedade civil mediaate teÍmo de colabordção ou terEo d€ ôEetrto;
E cooforde deliberado em rçuniãodo dia l0 de dezembro de
2o2lercgistrâda traAla de aúLEerolEzo2ldeste Coosêlho, qu€

deliberou sobre os reprcsetrta[tes drs ÍEf€.idâ comissões perEs.u€Àtes.

Rc,rolvc:
Arü l' -NoEe3r a Comissão PeÍDatrstrte de MoitoraEtrÚo e
Avaliação rte Plaaos, PtogrEEâs Pmjetos e S€rviços d€ PÍots4ão 8os

Direitos dÂ Criânçâ e do Adolêsccúb do Cooselho Municipal &s
DirEitos da C.iasça e Àrolascente dê CâÉ;i ôs Canjás:

Àrü 2'A Comissâo dê MoniloratDeÍto e Av.liaçâo seÉ cÁmpostas

r€slectiyamefie pelos Í€pr€setrtades tiullarEs e suplertes da§
s€guintes instituiçôes:

.Fuadação Muoicipal de Culturs Esporte e lazer dc Camá dos
Carajás - FTINCEL;
'S€{retariô Municipal de Educação - SEMED;
'Ordcm dos Ádvogados d€ Crlraã dos CsÍajás - OAB;
.CâD.aâ Instituto dc Eçonomia e De,seNolviúeDto RÊgional
Orgadzado - CEDRO;
'UE Servidor ocupaore de cargo efttivo ou emprego pÊúunetrte do
quadro de pq§soal dr Âilmini<tÉÉo.

Art 3'Em çasôs de irnpedimeotos da orgâíizaçâo da sociedad. civil
cm realizar fiscalização de projetos êxc.qrtados poÍ OSC qu€ tcúâ
víaculos de ÍeprEsellasáo paí[E o colsalho ou dê qualquêr out's
ôrma nos úilimos circo aro8, §erá sübstituída sua lepfesêotação
peÍarte a comissão por eotidade govemaoeotal a ser nooeada pelo
dLetor da rcferida comissão.

Arü 41Eía resolução etrtra qn vigor . partü da dafa de sua
publica@, revogodo-se as disposições em cotrtário.
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"Art 67 A execução do coÍr"ato deverá ser acompaohada e fiscalizada
por uE r€prEsentaote da Adohistrasão cspecitlmente desigDado,
peroiúda a coÀtratarão de terceiÍos para assisiJo e subsidiá-lo de
iDforDações pertheÍte a essa arribüção"

'§ l' O r€Eesêrlrâíte dÂ AdminisÍpção aaotará em rcgisto póprio
todss as ocorêrcias clacionadas com â execução do contralo,
determiurdo o qu€ for necessá.io à regularização dâs faltas ou
deÊitos obseÍvados."

É;
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